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Gestão de Contratos

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV!çOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AçÃO

REGIONAL - CAR E A COOPERATIVA REDE DE PRODUTORAS DA

BAHIA - COOPEREDE.

A CoMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AçÃo REGIoNAL - cAR, Empresa pública vinculada à

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL'SDR, com sede na Avenida Luís Viana Filho, 2e

Avenida, ne 250, Conjunto SEPLAN - Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador-Bahia,

inscrita no cNPJ/MF sob o ne 13.221,.2471000t-80, neste ato representado por seu Diretor

Presidente, wlLsoN JosÉ vAscoNcELos DlAs, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, C A COOPERATIVA REDE DE PRODUTORAS DA BAHIA - COOPEREDE,, iNSCTitA

no CNPJ/MF sob o ne 09.721.3O8/OOO1-19, com sede na Av. Senhor dos passos, 54, Serraria

Brasil, Le andar, sala 02, Centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.003-144, neste ato representada

legalmente por sua diretora presidente MARIA NILzA CONCEIçÃO SANTOS, brasileira, maior,

solteira, agricultora, portadora da cédula de identidade ne 086g3103-g7 ssp/BA, inscrita no

CPF/MF sob o ne 006.358.795-57, doravante denominada simplesmente CONTRATADA com

respaldo no modo de Contratação Direta Emergencial, de que trata o Processo Administrativo

SEI ne 035'7401.2020.0002420-75, celebram o presente contrato, que se regerá pelo Decreto

Legislativo Federal ne 0612020. Art. 4e, da Lei Federal ns 13.97gl2\z\, Lei Estadual ne

74.257/2020, Decretos Estaduais ns 19.54912020, ns 19.586/ZO2O, ng t9.626 e ns 19.551 /ZO2O,

aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal ns 13.303120L6, medida provisória ne g26/2020 e

demais legislações pertinente, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRTMEIRA - FUNDAMENTo LEGAL

O presente ajuste decorre do PROCESSO DTSPENSAVEL DE ttClTAçÃO, com fulcro no artigo 4

da Lei Federal ne L3.97912020 e diante da situação de emergência de saú cional declarad

Avenida2, ns250, Cenko da Bahia tCÂB) - Cep: 41745{01
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pelo Decreto Legislativo Federal ne 06/2020 de impacto internacional reconhecido pela

organização Mundial da Saúde, tudo constante do Processo Administrativo SEI pe

035'740L'2020.0002420-75 que é parte integrante do presente contrato, regendo-o no que for
omisso.

CúUSULA sEGUNDA - oBJETo

Constitui objeto do presente instrumento aquisição de 2.OOO.OOO (dois milhões) de máscaras

artesanais de proteção de face humana contra agentes patógenos (vírus e bactérias)causadores

de doenças infecto contagiosas transmissíveis por gotículas (espirro e tosse) entre pessoas, cuja

confecção será efetivada por mulheres costureiras integrantes de Associações Comunitárias e

Grupos Produtivos Femininos vinculados à Cooperativa Rede de produtoras da Bahia

(COOPEREDE), seguindo as características da Nota Técnica COE SAúDE ne 42 de 31 de março de

2020 (MÁSCARA, artesanal, de tecido algodão e/ou outros materiais sintéticos, com forro duplo,

semi-facial, reutilizável, lavável, fixado com elástico, cor padrão da unidade) e de acordo com as

especificações e obrigações consignadas no Termo de Referência (Doc. sEl ns 00017g34629),

com as demais condições previstas neste contrato e na Proposta de preços apresentada pela

CONTRATADA (Doc. SEI ns OO0L786422L).

§1e O objeto deste contrato deverá ser executado de acordo com as condições estabelecidas

no Termo de Referência (DOC. SEI 000L7834629) parte integrante deste Contrato.

§2e Não será permitida subcontratação, não sendo entendida como tal a relação pré-existente

entre a Cooperativa e sua base de Associações e Grupos Produtivos vinculados, na condição de

associada/o ou parceira/o. Qualquer relação contratual entre a Cooperativa e Empresa

constituída para fim de execução dos serviços de confecção das máscaras, ainda que

Microempresa, não será permitido.

Avenitla 2, rÉ 250, Ce*ltro Administrativo da
rr Sa,vadoÍ - Bahia - Tel-: 11 31

trCAB) - Cep: 41745{01
5-6700
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os quantitativos

o contrato seja

dias de segunda

CONTRATUAL: o prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de

06(seis) meses, ficando a sua eficácia condicionada à publicação do extrato na imprensa oficial,

admitindo-se a sua prorrogação por períodos sucessivos enquanto perdurar emergência de

saúde pública, nos termos e condições do artigos 4-H da Lei Federal 13.g7g/ZOZ0 e pela medida

provisória ne 926 de 2020.

ENTREGA: A quantidade total contratada deverá ser entregue no prazo máximo de 75 dias, a

contar da data da primeira Ordem de Fornecimento no Centro de Distribuição de produtos da

Agricultura Familiar (CD-PAF), Depósíto que integra o Centro de Treinamento da Secretaria de

Desenvolvimento Rural, situado na Avenida Dorival Caymmi, ne 15.649, Bairro ltapuã, Salvador-

Bahia, CEP: 41.635-1.00, de segunda a sexta feira, das 8:30 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00

horas.

§1e A cada semana, a cAR emitira uma nova ordem de Fornecimento com

requeridos de cada um dos 3 tipos diferentes de produtos, até que todo

cumprido. As Ordens de Fornecimento serão prioritariamente expedidas nos

feira e as máscaras deverão ser entregue até a sexta feira da mesma semana.

§2e A quantidade mínima a ser entregue por vez será de 50.000 unidades, sendo que cada parte

entregue deverá compor uma Nota Fiscal específica.

cúusuu qUARTA - PREço

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto descrito na CIÁUSUIA SEGUNDA do

prese.nte instrumento, o montante de RS 2.720.000,00 (Dois milhões, setecentos e vinte mil

reais) conforme proposta da CONTRATADA datada de 1710a12020, acostada ao processo

Administrativo SEI ;1e 035.740t.2020,0002420-75 ora passando a integrar o. present

lnstrumento.

Avenida 2, rÉ 250, Cefltrs Administrativo da Bahia - Cep: 41745401
II Salvador - Bahia - Tel-: 71 3115-6700
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Valor Unitário Valor Total

1.000.000,00

.000 Máscara artesanais de face em tecido duplo
21xL8cm com 2 suportes laterais em alça de elástico Rs 1,80 Rs 1.440.000,00

e L5 cm cada.

200.000 Máscara artesanais de face em tecido não
tecido (TNT) duplo 21xL8cm com 2 suportes laterais Rs 280.000,00

alça de elástico de 15 cm cada.

Valor total da aquisição Rs 2.720.000,000

Parágrafo Único - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da

CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equípamentos utilizados, depreciação, aluguéis,

administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações, não

cabendo quaisquer reivindicações desta à título de revisão de preço ou reembolso, seja a que

título for, salvo àquelas presentes no Decreto Legislativo Federal ne 06/2020, Lei Federal ne

13.979/2020 e medÍda provisória ns 926 de 2020.

Cúusuu qUINTA . DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da

CONTRATANTE, conforme detalhado a seguir:

unidade orçamentária: 18.40L - cia. de Desenvolvimento e Ação Regional - cAR

Função: 20 - Agricultura

Sub-Função: 305- Vigilância Epidemiológica

Programa: 314 - Segurança Pública e Defesa Social

I
T

1.000.000 de Máscaras artesanais de face em tecido
duplo 21xL8cm com 2 suportes laterais em alça de

co de 15 cm cada, com insumos viabilizados pelo
governo do estado da Bahia.

Avenida 2, rÉ 250, Centro Âdminiskativo tla Bahia (CAB)í- Cep: 4i748{01
Salvador - Bahia - Tel": Ii 3t1S-6700
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PlAloE:5365 - Apoio à Ações de combate à pandemia do coVtD-i.9

Região Planejamento: 9900

Natureza da Despesa: 33903000

Destinação de Recurso: 1.100.000000

CúUSULA sExTA - PAGAMENTo

Os pagamentos devidos serão efetuados pela CONTRATANTE através de ordem bancária ou

crédito exclusivamente em conta corrente da Cooperativa, após conferência do material

entregue, podendo haver desconto do valor unitário correspondente dos materiais não aceitos

por estarem fora das especificações, devendo a CAR fazer a devida notificação e glosa do valor.

§le O prazo de pagamento será de até 30 dias úteis após o recebimento de cada parte dos
produtos, conforme as Notas Fiscais correspondentes.

cúusuu sÉnrun - GARANTTA E MATRtz DE Rtsco

Por se tratar de Cooperativa de grupo vulnerável e os materiais adquiridos serem considerados

de emergência pública, não haverá necessidade da oferta de garantia contratual de execução,

assim como Matriz de Risco.

cúusuu otrAVA - GESTÃo, FrscALrzAçÃo oo coNTRATo E REcEBIMENTo Do oBJETo

Competirá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não

eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato,

§ls O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva

prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento

contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança. ./\,

I
T Avenida 2, ÍP 250, Centro Adminlstrativo da Bahia iqAB) - Cep: 41248401

Salvador - Bahia - Tel-: fl 31iS-6700
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§Ze Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá a CoNTRATANTE, proceder

recebimento do objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito

emissão da habilitação de pagamento.

§3s Fica indicado como Gestor do presente contrato o Sr. Wanderley Silva Gomes - Matrícula

350otZZ7, telefone (71) 3115-3956, e como Fiscal do mesmo o Sr. Nelson Oliveira Rodriguez,

Matrícula 359003 14-7, Telefone (71) 3 1 15-3634

CLÁUsULA NONA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes inicialmente nomeadas assinam o presente

lnstrumento em 03 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo

firmadas.

Salvador, de de 2020.

TESTEMUNHAS:

Avenida 2,ÍP25fi, Cenko Administrativo da Bahia (CAB) - Cep: ,í17d5-001
Salvador - Bãhia - Tel": 71 3i.t5-6700
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WILSON JOS

Diretor Pre

NCELOS DIAS

CONTRATANTE

//

NILZA çAO SANTOS
Representante Legal da CONTRATADA
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SEmETARIA BA ADMIÍII§TRAçAO

(ompanhia de Procersamento de Dados
do Estado da Brhia - pE0ll[t

RÉSUít4O OE COI{ÍRATO 2O1O - PNODÉB

Contraio N! 2ô1010-01- Process Nr 2O,iúf 0{0- Conlrsirnlgr Cia de proewmsnto de
Dados do Estado dl Bah,r - FROOTB - CônlÍâtad!; KLADÀNH INFORMÂTICÀ COL,IERC|O
E SERVIçQ§ lfoÂ - CNPJ 59.Ct6.39S/0OOt-1O - Obisto: çontEtãçto ds empr.sa êapaciili-
zada para FÍÊstàgáo dÊ Bôtriío dG s{rportB ê manuistrçâo oonctiya par8 o M8iflfÍEmÊ. môrG
lBM, moüelo Systern z1 0 Entêrpís Class Modêto 2097.E26. contsmptendo Ícposiçáo ds pêÇàs
originais do febriôâ6tê, fjm ãtêfldiméniõ ?.4 hoÍrs por diâ, 07 {riâs pôÍ 5êmãná. pàlo pêrlõdõ
de I 2 (dorê! mà*§, . Rêspâtdôt modo de dlspula sirnilar ao pregâo EtetrôUco ni 00á?020 -
Proêse Âdminldíetho nô §El 0ê5.1ô033.202ô.0ôôô{2S.ié4 - Êr*zo de Vgêncla: t2 ldoeei
m€Êêü, a @nta. da dal€ de ilâ sÊÊln.tura, - \r'âbí Gbbali R§ 19,{,AO0,0O (cênlo ê oitênt€ e
qutro mil ê oitoEntos ír.ial - Fonlr: R€çü.es píôprioe - O.ta da Asinaturs - i7.04-2020 -
§alvad0Í, ?3-G4.?020 " Diralor Ertrouliro - SâmuGt psEirâ ArôúJo.

PÉocÊ.§§ô N. 023.t 928. iO20.0ô0oi0§-43
ÊXTÊÂTO DOTCRCÉIROTERMOAOITIVOÀO CONÍRÀTO N' §9I2?697IO
PAHIESj.E$TADO 0A EÀHtÀ. nrRevÉs 0A §ÊçnEIÁRlA Dg ADM|N|SÍRÂçÂO pÊ.
NTTENCTÀR|A E REssoclALlZAçÀO" e a EMpftEsA ennsilirn^ Oe coftÉeros t
IELÊGRAFo.S oBJEIO píoííogaçáodevtgêftciedocontretop€rmâis1Zme6e§,.OOTAÇÀO
ofiÇÂ!,{ENIÁRlÂt 3,3$.101 .0001: Foôrê:o.i 0o,0oomol prô,êtô/Àhyidâdêr í 4.t ar. so:.eôre:
Elemento de Daepem; 3,3.0O.39.00 VIGÊNCtÂ. 12 (dozo) masôs. ! contaÍ de I OJô4/2Õ2ô
.tÉ 1g/04/202t. ValoÍ: RS R$ 33.353,56 (tÍints o tràs mal. trezetrtoa 6 .itrquentô a trôB íarig
ê cinquentr ê ssis ccnlavoi).

PROCES§O N. 021,r894.2020,0@2?1 5-6ê
ÊXTRÀTO OO Y1ÉRMOADITIVOAO CONTRATO N" OO{/SEAPÍã17
PAEIE§: E§IÀDÔ ÔÀ BA|IIA, ATRÁVÉ§ OA §ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀÔ PENITêN.
crÀnn e RessoqÀtznçÃo, r o $ENHOR CARLOS RTGNO p€FEtRA DÀ slLVÂ.. oBJETOT
supÍssáo no pêrGnturl dc 8, 33 ebre o v.loí mansl do @trtÍalo. i conlôr ds l blO/í/20?O,
coÍÍÊ8pord6ntE o yaloí aÍluai inica8frncnte c8limado d0 conlíalo. com futúo no BÍt. l4O. l, b, §1.
ê 3'da Lsi N'9.43:!/?005. OATÀOA ASSTNÂTURA.: 19,&U?02O. \illor Mansrt EBtimEdo: Rt
lÍr0.00 (c€nlo ê ciúquenti reâiÊ).

PRôCESSO N" ô23.rêê4.2ôâü.0ôô21 ôt -50
EXTRÂÍO OO í' TERMOÂD|TIVOAO CÕNTRATO N' OO6,SEÁPI}01 9
PAETE§; F§IADO PA FÂI{IA. ETREVÉS DÂ SEÇRETARIA PE APMINI$TRAçÀO PE.NI.
TENCTÁR|A E RES§OÇtAttZAçÃo, e a §ENHORÂ MAEIÉUA Cetnnu sruÕEs'. o8lEro:
supÍês:ào no piÍoêrturl d€ 18,75* 8obÍa o vslor mÊn8 l do mfttrrlo. I cont3r dÊ 1SI04202O.
conáipôndÀrlê ô vrloí ãnuãl lnkiBlmànlê cEtimrdô do contíáio. c6E íuLrô nõ 5rt. t43. l. b, sÍo
e 3! da Lci N.9,433n005. DAÍÀÕAASSINAÍURÀ: tSr'ô4/2O2O. Vrtor Menst Eíimado: Rl
3ôô,OO (tÍêreàroã Hls).

PBAçE§§q |.i. 0e0, 109.+,20?0.q00?1 9+92
EXTRATO OO 19 TERMOADITIVOAO GONTRATO N' OI ãi§EÂPAO19
PARTES: E§IÁOO DAEAHIÂ,ATRAVÉS OASECRETÀBIÂOE AOMIMISTRAÇÁO PENITENCI.
ÁRn E RESSOCTÂt"tZlçÀo, r o §ENHOR FBED MÂGNUM BATTSTA DE ÀRÀuJo. 0BJETOI
§upÍs3€áo m pererúutlde 9.38tô sblc o valor mensl do mnlmlo. o @nt3r de lSÍO l?flA.
@respondef,lroyâlordnualinicisknênlêsstimcdodo@nlÍEto, @mfulso noÊÍt_ 143. l,b.sl.
e 3' dE Lei N. 9-43312005. DATÂ DA ASSINÀÍURA: 1 S,O.#?OZO. \tatoí Íúenst Êitimador Rt
1§0,00 (cêilo o ciÍ|quêntr reii§),

§ICTffAAH I}A AGIICUITUffi, FEC§ANIA,
mRtGAçÃo. PE§m E AgUrcUtTURA
Agênrie Estadual de DeÍesa
4qropê(uáÍia da Bahia - ADAB

flE§Ui,lO DE CONIRÁTO " 
'$AÍERIAIruiÂt{cEtRA

1o 610 000ô912020 INTÀCTÀ
I SôLUÇôES Et,i

] ] EIRELI
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RETEC

i rTfGNOr"OGrÂ
EM NÊSIDUOS

, EIRETÊ

E SERVIçO: DIRETARIA ADM|NISTBATIUA E

TÊRMO
ÀolTlvo

or§pÊn§Á
TRA0tCtONAI

r TRAH§POR'IE ' Rs
I RôDOVIÁHô. d€, 5ô.305,ôô
I mElÊrialbiologico l

I para anslis 
,

i laboratorial de I

t€Tll!!*i,.. ;

lcoLETA, I 85
I TRASNPORTE, 8.160.00
TRATAMENTO8 l

destrflaçào ltnal
de Íeslduoi dE

, sêÍviÇos de saúde '

, doa grupos A,B
leE

§ECRETARIA DT
DE§EIIUOTIfl MT ilTO ECO IIIOM I CO
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RESUMo TERMo oE GE§ÊÀo DE Uso N.. OOr/2020
PROCES§O AO,!,üiü§TRATIVO tI," Ot5.1t326.2019.OOO37S3-1S. 6ED€NTE: ESTAOo
DÂ BÂHIA, ÂTRÁvÉs 0À SEcRETARIÂ 0E DEsENvoLVtMellro Ecor.rômrco . sóe
CES§IONÀRIO: UUTIICiPIO DE PTÀNALTINO. OEJETÔI CE§§ÃÔ DE USÔ, Â T,TULÔ
cRATUrro, pELo cÉDENTE, oo eeu ruóvrl DENoMINÁDo .cnLpÁo nroúsrnrn
c[oADÃ", LocÁLlzÂDo NAÂv€NtDA ANÍôNto cARLos N{ÂGÀLHÂEs, LorgArúÊNÍo
MANOÊL Jç§Ê O§ ÂNORADE. PLA''íALTINO - 8AHIA, 8A§E LEGAL: LÊI N' 9 {33I2OO§
ART. 45 E {6.

R:sulro rERno BE cessÀo oE uso r,r,. ú0a/!0e0
PRoCESSo ADMIUISTRÀT|VO N". o3S.7379.2O19.0006707.?2. CEDENTE: EsrAOo
DÁ BAHTA, ATRÀvÉs DA sEcRErARlA DÉ DEsENvoLVtMruro ecoltôurco , sor.
cEsstoNÁRto: ÇoMpANHtÂ 0E DEsEt'tvoLVtMEftro E AçÀo REGIoNAI . cAR.
ogJEro cEssÂo DE uso, A TiTULo €RATutTo, pÊro cEdENrE_ Do BÉii tMóvÊL
LOCALIZAOO NA NODOVIÂ BR . 1OI. KM EE4, QUÁ"DRA I. VIÂ O . r, S/N. POLO
IiIOU§ÍÊIAL cÁNAÂ. MUI.TICÍÊIo o€ TÊIXÉIRA DE FHEIÍAs. BÀHIÁ. BÁ§Ê LÉGAL LEI
No 9.433/2005, ARt 43 E 46_

SECRETARIA DE DE§ENUOTUIMENTO Rt'RAt

RESUMO OO t3PTÊRMO ADIT1VO DE CONTRATO
l. CofttElo nô:07612014.2. Cootratanle: ESTÀOO DÁ BAHIÂ - sesstâÍia de Oesf,vohiúento
Rurâr - sDR. 3. côntraladã: AssocnçÂo onueo DÉ EcououtA soLtoÁRn É popur.ln
9E P{LMA§ DE MÇNrE ALT9 - AÊEsÊ 4, ebl+to; písíro$ilçáa (ç vtgênÇi. do ÇoÍlrrâtg n.
07612014 5. PÍoçeôôo Adminl{Eflvo n' 0a5,73s1,?020.0o02{oi,sô ô. vlgênciâ: íe 01&§i?o?0I 30/06Í2020. 7. Âssanrm: Jo§iâs Gomrs ú Silvâ - Secrelário ds Oê6snvoluimrnto Rurai ê
Fírncisó. Dômlô Vtipr - Côntr*tãdá L Drtá: 23J04@?0.

RÉSUrrto OO rS.iERMOÂOlÍtVO DÊ CONTRA?O
l. Gotrlràtq f: 077 |2A14. 2. Contratanla; ESTADO DA BAHIá - Seselaria dá De*ovotv.menlo
Rurnt . sDR. 3, ContratadE: A§§oclAçÃo cnuFo DE ÊÇoNolútÂ §oLtoÂRlA E populêR
0e PALMA§ DE MONrE ÁLTO - AcESp 4, Objêlo: prorrogaÉo de vjgénêja do conlrêto n§
07712014, 5. Procês§o Admifii§tretivo nr 035,73E1,2020.0002{1 2-ü?. o. \.figênci3: de 0r,,o5r2020
á 3010612020, 7, ÂÉ§nàrnt JôüláÉ Gàmé6 dr Silvá - sêcrêt*fiô dê DêsêôvÕtvlrhérrtô Rúrât ê
Frsndm D,onato llüiEa , Contmtada. L Dala: 250,ft?020.

(ompanhia de Derenvotvimento
e AJão Reoional- gR

RE§U$O DÉ COITTRÂTO
CL N! 07tn020. COÍTITRATÀiITÊS
'GOOPEREDE .Obielo: ÀquisiÇáo dê

CAR, Cepcrrtiut Radê dÊ Produlorâs dâ Bshia
2.0Ô0 000 ( 0ôi! ni[hôa§) de nrÉrcoras lrlesanars de

§ECAETARIA PE ADMI



6 LtCtrAÇOES

píotesâo de Íac! humâtr. contru agêntes patógsma. Orç{nEntáriei t€.á0t. Fungào;20.
Sub-FuoçáA: 30§ Prog.am.t í14. p/ÉLrqE:S3§§. hegiáo di pterejartrs0to: 99{}Ç . Neiureza
dâ DcspBsE:33903000. OÊstinaÇôo d0 ftGsuíso: ti00OSOO0O .Võtor: Z_720.O0000 prazo. 06
ma*s- A sif, à.do 2304{20S.

R€$UMO OÉCONlÍ1ÀTO

CT. N'O7I'2020 . COI'ITRAIANTE§;CA.i' MóDULO TRÁTORES E IMPLES'ENTO§ LTDÀ.
obiero: Aquiaição de oA ÂBAO0 COM REVER§ÁO HtOnÂuLtCA (Lotê a), paía atÊndeí ôo
Coúrelo ds Rêp€§sâ n" E40.trt5r20l6 MAPÂ/CÁ|XA Ootsqào OíÇemêntária: iE.401. Funçào:
20. Sub.FunÇáo: 606 Prog.âhã:30{_ prÀ,oEt,l39g. Rê0iào dê ptânêjâÍnêntô:6900 . Nârurãzà
da Desper: 449052O0. Oestinaçiio de Recurq: 0.681.20Oâ30 e 5.30O.O000ô0.Vator: 9,?O0.0O
Prszo: 12 mês$ A§sinado 20]04/A0ZO.
CT. N'OTTNO2O . COiITRAÍÀhTES:GÂfi/ MóOULO TRÂTORE§ É IMPLETVIÊIIÍO§ LTOÁ.
objeto: Aqui§lçâa de oo(sêiEl eÍaco oom revêrsáo hicÉutlca (tgte 3), 00{sriâ) gíadê hidráut,!ê
{lore 5), oô(!âiB) arltivrdür/ €ÊcÉdÍÍxdôr (totÊ 7} ê 00 (6êh} gutochô hldítuticü (totÊ l3), prit
l!€199Í_a0 Contrato ds R*pxss€ n. ft4,Z60trO1g MÂpÂlCAxÂ, Botâqáú Orçamânráris:
18.401 Fu,rçÃo:20. §ub-Funçãô:606 prôglãfia:304. pIÊ.lOE:l3S. REgiüÕ d* ptánêjâmsilÕ:
6Sô0 . Nahr.ruza da oarpea : 449OS2ô0. ôesfl na çá o de Recueo: ô.23 1 . 1 ô1 66.t e S. i ô0.@ô00ô
.\rãlor: 12C.643,98 Prazo: t2 meses Asinàdo ?Ar§4,2020.
CT. N'O76/2020. CONÍRÀTAiITES:CARJCflH INDUSTRTAL BRASIL LTEA. ObiBioi Âquisiçáo
delStrsloÍÊr,per.rtEnd€tioConvélrlon!Convê'liotCg,IlfnOíA DotoÇãóOçarÍtentária:
rô.401. Funçlo: 20. §ub.Fúnçâo:606 progÍê$a:304. ptAtoE:1399, Rêgiào dâ planelamento;
6800 , l,letuEãa de OêBpEÊá: {4gOE2!0. Déltineçáo dê RêêuÍâô: .?31,iõlS6A ê 5 100.00000C}
,Valor: 1.360,458.M Pra:o: 12 meeêr Âselnsdo 22Í04i2020
CT. !'I"O78i2O2O . CONTRAÍANTES: CAR] TTóDULO TRATORÊS E IMPLE!.IENTOS LÍDA.
Objeto: aquisigào de 18 (dazoito) a.âdo con reyG.5áo hidráutica (lotê f,), 18 (d8zoío)
grad€ hidráulie {lotê 5), 18 (dÊzsito) cultivõdortescsíiíicadoÍ (lota 7), 1B (dezoilo) guincho
hidÉulico (lotÊ 13J s 10 (dêaoito) Rogadeiía hidráulioa (lotê ?í). paÍâ itend€r ao cgntrnto
de Íepâssê n'809.?3S/?0t9. ootaçâo Orsâmentáriá: 18.d01. FunÇáo: A0. Sub.Funçáo:
606 PrôgrÊmÊ:304. PrÁlOEJ3g9. R6§iâ6 dê plãnêiáftênto:69O0 . úatureza d, Dêspêsã:
{4905200, oêdlôâçào de Rçcura:0.231.,l0i862 o S.100.ôO000O.\âtor: {96.391,I4 praro:
f A messAslnãdo 22tO4r2O2O.

TERMOÃDI'IVO OE COTITÊATO PRÁZO
ADGT, t{'06ü/20í9,1 GontràtãntêE: CÃR/ mORUMBI tNoU§TR|AL E ENcEFtttARIA LTI}A.
Ficã Foííogado poÍ mrÍs l2 mase3, coÍltãdos e prÍtir ds 2103dZ02O Assiniturâ: 14í0e,2020.
ÀOCT. N. 116120íg.tr Conlr.tártrs: CÂR, H3 ÊNGENI{AR|A LIDÀ , Ficà prôrôEêdo por maiB
180 diâ§ , conladoE â paÉit de ô6/0!2!!0Âr!íoaluÍa: 22/04,12010.

Superintendência Bai*na de Asristênria Témica e
Ixtensão Rural - üAHIAIER

RE§Uirc OO SÊIIM{' TERII|O ADtÍtVO AO COnIRATO N. 02,?0í6tBAH|ÁÍ€R/§OR.

PROCÉS§O SEl 07r.r11t.2020.Oô0ltt§-?{. CONTRÀIANTE: Ectado da Êahia através
da Sscretarir dê ó.enyohimênio RunLsôR,6ÁHÁTÊÊ. êôNtRÁtÁtÂ: ÁÇÀô SôôIAL
DIOCÉSANA OÉ tÊ€Cê (CÀHIÍAS). OBJETO: A proÍBg.çáo do pruo dê vigtncjâ do @ntÍato
indiÇEdq âo preâm.bub, poÍ maiio$(oite) mete§, â pâÍtí {e 0ltg{?Q20 9 qgm !êrminc eÍn
ili l U020- 8Ém aneÍâçâo de vator I Çom rênúnois srFreâ*ô a quatqueí rêâiust€ ou Íerisáo dê
píaço& Oâta di rssineturr: 22.04.2020.

§ECNETARIA DE

DESEIUVOIUIMTNIO URBÀIUO

REsuMo Do rERtro Aotrtvo N. r Ao coNrRATo oE pÂRcERtA púet-rco-pnt.
VADA Ít.01/20í1
PROCE§SO N' 0?6.12Sr0t9.G0047?.SÍ: CONCEDEHTE: Estado da Bahia, por mêio dE
Secrêtãde dq oeÊênvotvÍnênto Uíbano - SEOUR: CONCE§SIONÁR]A: C.ompâfthiâ do irêlíÕ
dà Bâhiál ÀíêêçôàÉ nà6 Ob.igâSà6 CôJrtratuâa6 RéÍôr6hlàê áê dirétíi:ê6 párà á irrytâirtàçtô
do Íemlnal de lntegruçlo ÊodoviJrta §ul {Evrnlo dê Apoíê nt l68). Êdêíinlçáo dac enira.
píêrlâçóeÉ . âltÇt8gõ€E Esnômi@-finsn@iBs e rodeliniçao da wêntoa dr .poÍie . maÍ@a
opêEcionaia. 

^MPARO 
LEGAL: Rsstoçào n. Oô/pzO do ConÊetho cGstoí do píogramN de

ParcpÍi! Públlcq-Priyada dg EBtâüo da gshiâ . ccp, d€ 0i {rs ÍÇvÊreiro dc 2020. sutoíizadê pslo
OorÊrnôdordo Êil8do n0 D.O.E dc 29 de EveÍeiro dc ?020.
SelvEdoÍ. 23 dg abril & 2020

[ompanhia de Desenuoluimento Urbano
d0 E§tado da Bahia - cotuDEn

O DirÊlor Prsidinlr da COMPAIT|H|A DE OÉSENVOLVTMEÍiITO URBÂNO DO ES.TÂOO DA
EltllA . COilDEn. no uEo dE suEB Etíbutçô§6, con8adÊÍanúo o úiúporlo na Lai n. 8.66ô. ds Zl
dÊ juntD d! 1993, com às attore@s potlãriorêe ê n, Lãi Esr:idusl n 9,433, dê Ol dÉ mlrço dE
2005. ânloü 135.. inciso I.

e"* HI**P"9,r,:SH
§arlÁúof, 5Í;rÍUfirí, ic Of,qrírr oilolO+ilõAí. nprlr

RESOLVÊ:

MandaÍ exprdir a Aposlila ab€ixo listada, com 0 obieliyo de ãdÊquaí orçamantanômütrte o
ContElo qu€ especilbs. msdisnte os s$UintÊs àcrêsimos trr aláuÉula dos rêcuBos:

ÀPOSTILÂ CONTRÂÍO CONTRATÂDO (Â) RECURSO
040/20 077]t9 TELEDÂ-rA SOLUCôES Fonte o.too.oooooo .

TNTEGRADAS DE T.souío

,:gguuNlclÇÀg fID^ 
,, 

,.

§alvador, 23 de âbrit de 2S20

§êÍgio dê Ollvcirê Silvã
Dir€toí Presid€tr|.e

SEcRETÁRIÀ DE ED{.,cÀçÀo oo EsrADo DA BÁFI'A
RE§lMA DE ÂPS

IfDE PR§EES§O N'OAAP§ TOfiNTCEOOR

ol1.7s3E.2o?00018295- 70.77500001n020 to30 EMPR€€ITDIUE!.JIOS
EIRELI

]gãJEIO VALOR

a .... ,TOÍAL.
LOGIS-rICA 3{.1,í8.s6
E EilTREÉÂ
FRAcTOM{trA

, DE GÊNERos
ÂrlMENTicroe
MÔêôTêGIO
E5ÍÀ}UÀL
MÔSSÂ

; SENHORÁ OE
FÁ?I MA " 

',]TT17

RÊSUMO OO 4s lERMO AD|TIVO Ao cot|TRATO 0t{r20i6
Prôceg$ n. 011 555?,?020.00199S4"4f. CONIRÀÍANTÊ: Õ Estado da Bahia atravês da
Secíet€dá dê Êdusãção, CÕNTRATÀDÂ; CEtô ComêrcE e Sewiçôs Ltdâ , OÊJEÍO: âtteraçáo
rc obietq cônl.aluâl êon .crÉslm no psrcenluat d{ 6,7 t qs (ej§ vÍrgute *tqnt8 ê uü por cêflro}
do vBloí iniÊiêl âtualiEedo do §0ntíôto n" 034teQ16. VÁL9R MEN§AL: B§},gSS.ÊSt,34 ltíê;
milhôat. novÉcênü,s Ê novÊnt, . .lnôo mil. oiloc{nlos ê cinquenta c um ígâig c lrinlâ e qúâÍô
cenlavos) e o valoí Glob0l ds Ri19.97s.256.70 (dezenovs mithões, novscentos e st€ nta e nov€
mil, duzanlos e cinquentô a sb Íeais e .elenta cÊôtauos). DATÂ DE ÂSSINATURA: 23,O4t2020.
ASSINÁTIRAE: Sõqslôdo da Eduaçào ê trmprês..

Uniuenidade do Istado da tahia - UâltB

§EffiETANM DA MTEhIDA

RESUMO DO 2' TERIiIO ADITIVO AO COHÍRATO SF'ÍS/DN'O!I19 . DAT'NORYE
LTÀ{?/?oi ?.Çanlr.r.tti!; E$t.do da 8.hiai$EFAU; g.Çsnt.tladr; pRtMMA $ERvtÇo§
E_EMPBEENoTMENTO§ EtRELti 4.ObjÊto: pÍe§têÉô de 6eoíro5 de üopa e ôoeinhê,
t,Fotnu de prg.mcnto: no pÍtzo n5o spãrioí à 0A toito) dirs úteis. conlados da data da
§prô 6áni5çàô ds htura: e.ilôdãlidr.là: prêOàõ El.Íóf,ico 

^o 
01 0801 g, prôêêss Àdmirist{âtiuô

n.013.1322.2Õ1e.00ô373,t22; 7.Áditr: prorroos o Contralo ôriginal a psrtir do 2àO412020 elá
21lo4l2g21.8ásilnah: Manoêt Vitória dâ Sitva Fitho . Secrêtário d.a Fàaendô, tcâro Cruz D jas
. Repre*ntâÍte; t.O.t.: !604ú020.

REtUtlC, DO CONTftATO: N. OIBIIOZ0 . PROCESSO N. 074.r/66.2020.00021A?"25;
t-OCfÀnn: UNEB: LOCÀDORÂ: Etoina Carino dG AÍôúio: OBJETO: Locação de tmôvêt.
dcsliÍada à Íaridênçir doc docentêi ldÍ. atÊndçr OEDÇ )(lvrconçÊiçio dg Çoiléi
0ISPEN§A: il' 004/?0?0; VIGÉfiCtA: I ? fiêiêsi VÀLOR fOTALT R! ?.600.110i OoÍAÇÀo
ORçAMÊNTÁn|Â; ProjcloiAlividedet A4{3. Êontet 1l {i Elemenro úe C,e§péset 33$0 36: OAÍa
0Á ASSINATURÁ: 2010,âÊ020.

REsuMo Do ÍERf,io DE RÉsclsÃo UN|LATERÂL: ilo 006/1020 - pRocEsso Nó
074.7E§4.2019,004919217; LOCATÂRüÂ; UilfB: LOCÂOOiRA: EdnalÍn souia Athayd€,
GOHTRAÍO íg' 035i?01 5, DATA DA ASSTNÂTURA: 23tO4rZO2O.

iE§UHô Dô TCRMô ADt?lVô: Í,1. iÊ&âôàô . pRôêÊSsô td. ô7{.286r,2ô3ü,óô:1146{{:
LOCÂ'ÁRÁ: UNEB| LOCADOR; OGtdo Nerês Nêpoüoeffi; COilTRATO ir. 064r?O19:

99jErc:Pyrg"çnodÉpÍEzo:.vtGÊtrct:1Zn.es;VALORÍoTÀL: Rs1o.430.76;DoTÀçÂo
ORçAlilENTÀRlAt ProjelojAtiyidÊde:2«i); .Fontc; 1t4; Elêmsnto dÉ Dsspe§{:3390,36.



d* slÃnm oflfrÂl
Í§,ta: {rFúrriêtdr.rrtie ia ,«,it. Í*& d6 r*,in LrctTAÇ0ES S";lte0onJrrn.rü,r4 

r,r Íx rs&iã Jdil4ir,o qvsrár,

otrcM s & tr r!âia a o,hntr a Bis caÀtawa,. Da Dsuçls OrçsNn!áíisl
'üm.on - - 

Êonrc 
-À.;iü;iir'lüiã"--**1;ü;Ã;;--üü;&d"ô;;-.

ulÍammlitm Dergra
121 101.Âpc 0100 20?0 33903900 tl tot m03.DA

Õô Pr0{frç§oi , tmpân§ NâhLC ,p6effirl Fltqt (bolito ftdrôdô çidrgo dâ b{í*)
çeFcâpelldFÍÍÊ iê§ {çal?oô paeê{.&§. Á+ÉlDrrr: otq*Çn d€ iÁsgê,l'á§n §€nÍç§ - $es§lárro
dà §§Ilt[ e l4sdri Vlttrlm d. §*yá , rêpít3âr{ân& b{ütd. Côltíâ-lüú{.

**sljftO OO ;ERrrO ôã COrrÍnAÍO il otsíioro - pr!êssêô Stl n O:{.20g3 ?oãr.0&€Ot06-
§2. CoÍ{írtelr E*t do á. 8rhir8€IRE Conlrrldr frhm.í }lrrti L*rt* §lÁ. prçsrfu
ElBkúf,i@ n. 057,É019. 0o SblGio: prGstrçào ds S€ryiço dê Í.têúoni! Fixr Cosúredô de Long5
olrtâtrs{ Nrc.ionrt a trtrr&tsrut, Sôryrtô dr Íübísôà firü üehutôdn d§ Oimglm Ohria
çritgriô e 0 §§rui§a rgieíÔBç0 Fio comutãdg trlqdslidad€ Loçai. Late ll, or vlgênêâ; . ç0nlrr
dã d6ia ah sr6 fi6mdtuÍü, §êÍà d! 60 (EeÍ$nlà) mÊrcs Do FÍ?ço R, ?6.1t0]8 {rrnte c mrcnil tÍslsíto§ 3 dse rêâis e Sinti € ô,|ô csnlãuôâ). Dn 0otâÇtô ôaárnsniá|re,

úGúdo Fódtr pióiálflAtr&d) Nit,r.à dô Uíóido OôltdNôçàmürâdr i : O6pês
lzt ro!.^rc ,otp .rr"--- ,rão* rr rorwr.uiõiiil--:{ãi-."--* 'ii.iorm.swer

o lra
O lO0 *tÍa !1 lO! oEr,ffSot

Oo ilagr* 6a Êx§çtô: !rqrÉr.d. poí Fêço untl.do. Uo Êrg aruRio; É.rtlô *têtu.dôÉ d.avâ!
d! Bdsh coa sóíí$ (b bünl' no ,ítaí nas tupsiar . t0 (ào.) dirs úl*h, pnt.úg, d. drtí
dr rpíGstrçao & irüJír. Â3!.,}.m: Oâ*Ésfi da Mâg{lha€§ Santô3 - SftíeÉrio dà 6ÉTftE /
Darrwá §o8r§. dr sika í Evüttdo d, Gorrda Junbi" çr.üáüailür tÉ$í§ ú. cortrÍrd*

§uperintendência dor Desportoí
do tstrdo da trhin: §UIlEsB

§ECRTTAR|A uA ArlMilursTnÀçÂo

REsuHo oE ÜlExtGtBtUo^DE DE LlctTAçÃo !e 0aÍt20!o . sEcREÍÂnlÀ DÂ ÀDMtt{ts-
ÍÊaçÀôrsuFÉfi tilTtxoÉNcu oe necunios toclsrtco§
Pr@.ie 8El fl.r O@Oâ1r.A§AO 0OOit8O3,19. Oblrao FmáemoM de {ergE .§Lific..
*le&§p ç6,qa lel}§á9, t§lÍutsíà Íarildrh Hoíc§ãtotôt A:vr, paÍã ,len*mer{s Ét uddrdg
conMdoío ü! Co|pü dê 8úmbêiro$ MtSôr dô Bàhir . CEMBÂ. p0to per]ôdo dê ?4 Í§nte Õ
qu8Íto} mseB. e sonter da ãssathlB do trnlrato r Ía ímdo som vabí 10i, esliflràdo da
R§ 5§l 984.00 1quúantsa ê noyênla G um mi nô!âcsdo$ e o,túÀk ü quako renr6i Utrdôde
OÍçmciltri. ?8403, Unur*c eoator.. ootl Açào lpÍorçtorârivid.dâli 0ê.t?? 3,4{51{
f*atuâad.D.rpes:33.9S.39.Õô,Or§anrçro{tcF!§uBo 0.r0O.0{OO0ô F${r.rrentrçto
Lsgal: Âri. 60. rsp{,rt. dt Lsl §.§taCual n . g.43tt§. AarinrtuÍr; eâ§4.!0ãg,

§rrrErARtA DA AGRICUHU RÇPrffin&
mm§ÀçÃo. PIsCR I ASU|CUIIUAf,
Agênda Istadud de lleÍcm

REsuMo DE DtspENsÂ DE UclraçÁo il. orcrto2o
êRO0E§§ô §Êt NrstS ,1§1 20ã§.0úr,66§,!§r_ lNrÊRE§sÂDo. cA§o MÀRlÂ ELtÊ1[ rJOrÂ
OO§ SAl|fOS- OãJÉtOS MÀSCÀFÀ, âttesnê1. dâ tesido rsorriio àjru a!!roç màte,iâr,
*ntátco5, oom lorg duplo, $mtstaEiôt, íeltrlirárel. bválst,,Hôdo com chistift, co, padiáo dô
urld§rr - y Lofr, R§ 10,m0,00 (D*sos{ei! ,rli r§ilirl . polAÇÀo onçru,tr.NrÂ*n.loror
Proi€So/.t yldtdc: ?000" Êsâlü1{7, E]úftsrdô de dês0êsai:3}90.3§00

REsukro oE otapÉNsa oÉ L.lctÍaçÂo N.0t7,zoropRocÉs§o §et N. 0a3 7?03.!020.00033í7"&X. ü,1-ÍERE§SÀBO MJ COiíERC|ô É
s€RvrCOS OÉ tNFORrdÁÍtCÂ ÉtRÊIl" OBJEÍOS LÂMPÂOÁruk.]3r, dê t€D Í8, pEte.oã 9?.
0ncôà(G prddr 013. ü|m6l}lâçrc !§s[ I 0S3§0V. §0.60rtl . \,ALORi At dgr.§o lor6lfocrntos
r .nôvênt.. ê nov?. ê cmqurilt cáÍllryô*) . ÊOIAÇÃO ORÇÂffENIÁR A l03o.t píolêto.,
.livldnh: ?00O. fàâtstá7, gt mênto d. r*§p*xe:3fgô-100& ÂnrpâÍo Lésât. rn 59. rnc. ri, al
Lli §l{.dulg ,a!3iõ5.

Rê6rsnq {e §{lnla l€rrno A{arirq tô CôfttÍgo r. 0?f101ç
Proc!r!ô: (&.I{}9.M.§0O?§&I6, p$LÉ st}oESB s Àr{T!§ Côn8uulôÍô ê §*,yrços sr
TÍrôrpoíladaC&§aEltli OolrütÍrilcFi..profloor.tto.pôt§riÍ1?0i(.ntô.í$íe)da..o
!râ:o r* qtatrE rÍ0 Ci.tE6 nr O2&! E. Dãlrl 20ú4/2O!n Asssrâtmc: VlcGÍtE JEd óã ttffi
Nslc. Orlôr 6{d d. 9UDE§8 s blô Eçnrcdy Srnto Àngio. eaprxntardr !r gtrt d, Cor{íâtrd.

R.sre do Oacl$ Í.rs.t o ÍreÁditivo D sffk io tr. Ot/2O16
?roç.rro: Qiq.r..7q.a020,0Éae?{ô-0o, p.fl€r: suoE§9 r R§ s€ÊvlÇQ§ TÉMpoRÁRro§ §
Ef Êltvo§ LÍ04*aÉ Oo .lífieÊÍrro: Faro F0rÍogrdü, ptr maÉ 1 I td;.ll mciêú. o plato úe
vl0alail rro Contífto fi. 07&Ot§ D*.: 2]l04t0a0. 

^slottlÍtÍ; 
V§il, Jora dú Lilr[ N§tq,gir.lô. G.íal d. §U0gsB r Raermariô ÀÃdr.d. s$tôr. RaF.àâàltâíitê Lrgat dâ Côntràtrdr

GABINITTE DO ü WTIIUÂIIOR
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